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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA BANDA 
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
   

Marino de Lima, Prefeito Municipal de Cajati, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições conferidas na Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar a Banda 

Municipal de Cajati. 
 
Artigo 2o - Sua figura administrativa será vinculada dentro do organograma 

funcional no Departamento de Educação, ficando diretamente ligado ao Chefe de Seção 
de Cultura. 

 
Artigo 3o - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento 

vigente, suplementadas se necessários. 
 
Artigo 4o -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

                    Marino Lima 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DA CHEFIA DA 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, aos 14 de 
março de 2001. 
 
 
 
 

         Ronaldo Pires Pereira 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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